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PROJETO DE LEI No   942, DE 2007

(Do Sr. Inocêncio Oliveira)
Declara imunes ao corte as árvores situadas dentro do domínio do Bioma Caatinga.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º As árvores situadas no domínio do Bioma Caatinga ficam declaradas imunes ao corte pelo efeito desta Lei.

Parágrafo único – Excluem-se desta proibição as árvores plantadas com finalidade de aproveitamento econômico, em projetos florestais licenciados pelos órgãos competentes.

Art. 2º Para efeitos desta Lei, consideram-se integrantes do Bioma Caatinga as formações florestais e ecossistemas associados que compõem o mosaico de vegetação natural da Savana Estépica da Região Nordeste do Brasil, incluindo não somente as distintas fisionomias da Estepe, como também os encraves de Cerrado, Floresta Estacional, ecótonos, áreas de tensão ecológica e refúgios ecológicos, conforme dispuser o regulamento.

Parágrafo único – O regulamento desta Lei observará o que há de mais moderno no conhecimento da Caatinga, a caracterização da vegetação constante nos volumes publicados pelo projeto RADAMBRASIL, seus respectivos mapas em escala de 1:1.000.000, as bases cartográficas homologadas do Brasil e demais mapeamentos oficiais em escalas de maior detalhe.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

A Caatinga, vegetação natural típica do Nordeste, embora seja um bioma exclusivamente brasileiro e cubra praticamente um décimo do território nacional, não goza da mesma proteção constitucional que a Floresta Amazônica, a Mata Atlântica e o Pantanal Mato-Grossense.

Não obstante sua importância econômica em uma das regiões mais pobres do país, a marcante presença na cultura regional e mesmo no imaginário nacional, em inúmeras menções, que vão da história do cangaço e do folclore do sertão nordestino às discussões sobre a transposição do rio São Francisco, a Caatinga nunca recebeu tratamento especial na esfera legislativa. Não é citada na Constituição da República, nem tampouco no Código Florestal (Lei nº 4.771/1965). Recebeu, é bem verdade, a atenção do Decreto de 20 de agosto de 2003, que instituiu o Dia Nacional da Caatinga, comemorado no dia 28 de abril de cada ano. Mas é só.

Tal desatenção com a Caatinga se reflete também na carência de áreas protegidas. Poucas são as unidades de conservação e terras indígenas inseridas nesse bioma. As estimativas oficiais são de que restam apenas 30% da cobertura vegetal original, sendo 0,4% dentro de parques e reservas legalmente instituídos.

Agrega-se ao que expusemos uma característica da economia regional, que é a utilização de lenha e carvão como fonte principal de energia. Isso vale tanto para o uso doméstico, quanto industrial, principalmente na siderurgia e cerâmica.

Em parte por falta de proteção legal, mais principalmente por deficiência na fiscalização, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA considera que somente 10% da exploração da Caatinga é legalizado, e menos ainda, 3%; ocorre de forma sustentável.

Os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE impressionam pela dimensão. Em uma região que não apresenta a biomassa vegetal das grandes áreas florestadas do país, a produção de carvão foi de 70.800 toneladas em 2005. Um dos municípios abrangidos pela Caatinga atingiu a marca de 3.550 toneladas (IBGE – Produção da Extração Vegetal e da Silvicultura).

É evidente que devemos considerar não somente as árvores, mas principalmente a sobrevivência humana. Entretanto, em uma região carente, o esgotamento dos recursos naturais de que depende a economia local afetará mais ainda a população de menor renda. De nada adiantará tolerar a degradação da Caatinga a pretexto das necessidades sociais, pois, quando da exaustão da principal fonte energética, os investimentos migrarão, ao passo que a população ficará, então mais pobre ainda.

É de iniciativa da Câmara dos Deputados sanar o tratamento desigual à região com a PEC 115/1995, aprovada em Comissão Especial, em agosto de 2006, incluindo o Cerrado e a Caatinga na relação dos biomas considerados Patrimônio Nacional. A proposição encontra-se pronta para a pauta do Plenário.

O projeto de lei que apresento soma-se aos demais esforços do Poder Público no sentido de proteger as árvores remanescentes na Caatinga, tornando-as imunes ao corte, exceto quando plantadas com essa finalidade, para o que conto com o apoio dos nobres parlamentares.

Sala das Sessões, em 03 de maio de 2007.

Deputado Inocêncio Oliveira 
